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PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA/PB 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 0016/2024 - PREGÃO Nº 00008/2024 - ELETRÔNICO 

O Prefeito Constitucional do Município de Massaranduba/PB, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Federal 

nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, demais legislações correlatas e, em conformidade com o resultado do Pregão nº 00008/2024 - ELETRÔNICO, 

devidamente homologado, RESOLVE tornar público o Extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00016/2024. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA – PB. Ficam registados os seguintes preços: CONTRATADO: FLAVIA 

ALMEIDA SILVA, CNPJ: 41.297.610/0001-86. ITEM: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 
26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39 e 40. VALOR GLOBAL: R$ 185.264,50 (Cento e oitenta e cinco mil, duzentos e sessenta e 

quatro reais e cinquenta centavos). A Ata de registro de preços detalhado com especificações dos itens, quantidade total dos itens, marca dos 

produtos, valor unitário e total de cada item está disponível, no endereço www.massaranduba.pb.gov.br. 
Massaranduba/PB, 19 de junho de 2024. 

JOÃO COSTA DE SOUSA 

Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

ESTADO DA PARAIBA 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

EXTRATO DE CONTRATO 

1. CONTRATO Nº 000192/2024; 

2. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00008/2024; 

3. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA 

ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MASSARANDUBA – PB; 

4. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA - CNPJ: 08.739.138/00001-19;  

5. CONTRATADO: FLAVIA ALMEIDA SILVA - CNPJ: 41.297.610/0001-86;  

VALOR TOTAL: R$ R$ 92.632,25 
6. DATA DA ASSINATURA: 19/06/2024; 

7. PRAZO: ATÉ O DIA 31/12/2024 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.002 GABINETE DO PREFEITO 

04 122 0037 2002 MANTER AS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

000026 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 

02.003 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

000038 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 

02.005 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12 361 0231 2008 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

000702 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 

12 361 0231 2012 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR 

15400000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

000740 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 

15530000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte 

000741 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 

12 361 0231 2054 MANUTENÇÃO SALARIO EDUCAÇÃO-QSE 

15500000 Transferência do Salário- Educação 

000804 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 

02.011 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 

15 452 0331 2044 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE URBANISMO 

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

000376 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 

02.013 SECRETARIA DE TRANSPORTE 

26 782 0331 2048 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE TRANSPORTES 

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

000462 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 

07.007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10 301 0171 2023 DESENV.ATIV.DE AÇÕES BASICAS DE SAÚDE (PAB FIXO) 

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de  

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

000594 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 

10 301 0171 2025 DESENVOLVER AS ATIV. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

000623 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 

15020000 Recursos não vinculados da compensação de impostos 

001218 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de  

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

000624 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 

10 302 0171 2027 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA MÉDIA E ALTA COMPLEXI 

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de  

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

001020 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 

08.008 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08 244 0137 2032 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS-FNAS/FEAS 

16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 

001202 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 

08 244 0137 2038 SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCUL 

16600000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 

001301 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 

08 244 0137 2039 MANUT.DAS ATIV.DO FUNDO MUNIC.DE ASSIST. SOCIAL 

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

001316 3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO 
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